




A member firm of Ernst & Young Global Limited 
Liability limited by a scheme approved under Professional Standards Legislation 

 

 

Ernst & Young 
9 The Esplanade  
Perth  WA  6000  Australia 
GPO Box M939   Perth  WA  6843 

 Tel: +61 8 9429 2222 
Fax: +61 8 9429 2436 
ey.com/au 

 

Ms. Santina J.R.F. Viegas Cardoso 
Ministro das Finanças 
Torre do Ministério das Finanças, 10.º andar 
Aitarak Laran 
Dili, República Democrática de Timor-Leste 

30 de setembro de 2025 

Relatório de Conclusões Factuais para o Ministro das Finanças da 
República Democrática de Timor-Leste relativas à redução estimada 
no Rendimento Sustentável Estimado (RSE)  

Escopo e propósito 

Efetuámos os procedimentos descritos abaixo, que foram acordados com o Ministério das Finanças da 

República Democrática de Timor-Leste (“Ministério das Finanças”) (a “Parte Contratante”), com o 

objetivo de auxiliar o Ministério das Finanças a avaliar a exatidão do montante pelo qual o RSE será 

reduzido, para os anos a findar em 31 de dezembro de 2027 até 31 de dezembro de 2036, em 

resultado da transferência pelo Fundo Petrolífero de um valor em excesso do RSE para o ano a findar 

em 31 de dezembro de 2026 em conformidade com a alínea c) do artigo 9.º da  Lei n.º 9/2005 do 

Fundo Petrolífero, de 3 de agosto de 2005, alterada pela Lei n.º 12/2011, de 28 de setembro de 

2011, e pela Lei n.º 2/2022, de 10 de fevereiro de 2022, o Orçamento Geral do Estado e o Regime de 

Gestão das Finanças Públicas (“Lei”). Os relatório de conclusões factuais pode não ser adequado para 

outro propósito.  

Restrições ao uso  

O presente relatório destina-se exclusivamente ao uso da parte contratante e não se destina a ser e 

não deve ser usado por outras partes. 

Renunciamos a qualquer responsabilidade perante terceiros, por qualquer perda ou responsabilidade 

que esses terceiros possam sofrer ou incorrer, decorrente de ou relacionada com ou de qualquer forma 

ligada com o conteúdo do nosso relatório, da entrega do nosso relatório a terceiros ou a confiança que 

terceiros depositem no nosso relatório. 

Responsabilidades da parte contratante  

A parte contratante reconheceu que os procedimentos acordados são apropriados para o propósito do 

nosso trabalho. 
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Responsabilidades do EY 

Nós executamos os procedimentos acordados em conformidade com a Norma Internacional de 

Serviços Relacionados (ISRS) 4400, Trabalhos para Executar Procedimentos Acordados com Respeito 

a Informação Financeira. Um trabalho de procedimentos acordados consiste em executar os 

procedimentos acordados com a parte contratante, e reportar as conclusões, que são os resultados 

factuais dos procedimentos acordados. Não expressamos qualquer representação sobre a adequação 

ou a suficiência dos procedimentos acordados descritos abaixo seja para o propósito para o qual este 

relatório foi solicitado ou para qualquer outro propósito. 

O presente trabalho de procedimentos acordados não é uma auditoria. Portanto, não expressamos 

uma opinião ou uma conclusão de segurança razoável. Caso tivéssemos efetuado procedimentos 

adicionais, outras matérias poderiam ter chegado ao nosso conhecimento que seriam reportadas a V. 

Exas. 

Nossa independência e gestão de qualidade  

Ao realizar o trabalho de procedimentos acordados, cumprimos com os requisitos de ética no Código 

de Ética para Contadores Profissionais emitido pelo Conselho Internacional de Normas de Ética para 

Contadores (Código de Ética). Não precisamos ser independentes para os fins deste trabalho. No 

entanto, cumprimos os requisitos de independência do Código de Ética que se aplicam a trabalhos de 

garantia de fiabilidade que não sejam auditoria financeira ou trabalhos de revisão. 

A EY aplica a Norma Internacional de Gestão da Qualidade 1, que exige que concebamos, 

implementemos e operemos um sistema de gestão da qualidade, incluindo políticas ou procedimentos 

relativos ao cumprimento de requisitos éticos, padrões profissionais e requisitos legais e 

regulamentares aplicáveis.  

Descrição dos procedimentos realizados  

Executamos os procedimentos descritos abaixo, que foram acordados com a parte contratante sobre 

o montante pelo qual o RSE será reduzido, para os anos a findar em 31 de dezembro de 2027 até 31 

de dezembro de 2036, em resultado da transferência pelo Fundo Petrolífero de um valor em excesso 

do RSE para o ano a findar em 31 de dezembro de 2026. 

Nossos procedimentos e conclusões factuais 

Os procedimentos foram efetuados exclusivamente com o objetivo de auxiliar o Ministério das 

Finanças a avaliar a exatidão do montante pelo qual o RSE será reduzido, para os anos a findar em 31 

de dezembro de 2027 até 31 de dezembro de 2036, em resultado da transferência pelo Fundo 

Petrolífero de um valor em excesso do RSE para o ano a findar em 31 de dezembro de 2026. Os 

procedimentos efetuados e as conclusões factuais são como segue: 
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Procedimentos efetuados Conclusões factuais 

1. Obtenção dos cálculos subjacentes ao 

apuramento do montante pelo qual o RSE(Nota 

1) será reduzido, para os anos a findar em 31 

de dezembro de 2027 até 31 de dezembro de 

2036, em resultado da transferência pelo 

Fundo Petrolífero de um valor em excesso do 

RSE para o ano a findar em 31 de dezembro 

de 2026, os quais suportaram o relatório ao 

Governo elaborado nos termos da alínea b) do 

artigo 9.1.º da Lei. 

Obtivemos os cálculos subjacentes ao apuramento do 

montante pelo qual o RSE será reduzido, para os anos 

a findar em 31 de dezembro de 2027 até 31 de 

dezembro de 2036, em resultado da transferência 

pelo Fundo Petrolífero de um valor em excesso do RSE 

para o ano a findar em 31 de dezembro de 2026, os 

quais suportaram o relatório ao Governo elaborado 

nos termos da alínea b) do artigo 9.1.º da Lei. 

2. Resumo do montante pelo qual o RSE será 

reduzido para os anos a findar em 31 de 

dezembro de 2027 até 31 de dezembro de 

2036, será reduzido como resultado da 

transferência do Fundo Petrolífero de um 

valor superior ao ESI para o ano com término 

em 31 de dezembro de 2026, com base nos 

cálculos obtidos no procedimento 1. 

Resumimos, no Apêndice A, o montante pelo qual o 

RSE será reduzido, para os anos a findar em 31 de 

dezembro de 2027 até 31 de dezembro de 2036, em 

resultado da transferência pelo Fundo Petrolífero de 

um valor em excesso do RSE para o ano a findar em 

31 de dezembro de 2026, em resultado dos cálculos 

obtidos no procedimento 1. 

3. Conciliação da metodologia subjacente aos 

cálculos obtidos no procedimento 1 com a 

metodologia adotada no cálculo do RSE para o 

ano a findar em 31 de dezembro de 2026, de 

acordo como os parágrafos II e III do Anexo I 

da Lei previamente obtido pela EY como parte 

do trabalho de garantia de fiabilidade cujo 

respetivo relatório foi emitido em 30 de 

setembro de 2025. Reporte de quaisquer 

exceções encontradas.  

A metodologia de cálculo subjacente aos cálculos 

obtidos no procedimento 1 estão em conformidade 

com a metodologia adotada no cálculo do RSE para o 

ano a findar em 31 de dezembro de 2026, de acordo 

como os parágrafos II e III do Anexo I da Lei 

previamente obtido pela EY como parte do trabalho de 

garantia de fiabilidade cujo respetivo relatório foi 

emitido em 30 de setembro de 2025. Não foram 

identificadas quaisquer exceções. 

4. Obtenção do valor proposto da transferência 

do Fundo Petrolífero, que consiste num valor 

em excesso do RSE calculado pelo Ministério 

das Finanças para efeitos do Orçamento do 

Ano Fiscal de 2026 e reconciliação do valor 

com o cálculo obtido no procedimento 1. 

Obtivemos do Ministério das Finanças o valor 

proposto da transferência do Fundo Petrolífero, o 

qual ascende a 1.719.214.230 de dólares 

americanos. Conciliámos o valor da transferência 

proposta, no montante de 1.719.214.230 de 

dólares americanos, com os cálculos obtidos no 

procedimento 1. 
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Procedimentos efetuados Conclusões factuais 

5. Recálculo do montante da redução no RSE, 

para os anos a findar em 31 de dezembro de 

2027 até 31 de dezembro de 2036, em 

resultado da transferência proposta pelo 

Fundo Petrolífero de um valor em excesso do 

RSE para o ano a findar em 31 de dezembro 

de 2026. 

Efetuámos o recálculo do montante da redução no 

RSE, para os anos a findar em 31 de dezembro de 

2027 até 31 de dezembro de 2036, em resultado da 

transferência proposta pelo Fundo Petrolífero de um 

valor em excesso do RSE para o ano a findar em 31 de 

dezembro de 2026. 

Não foram identificadas quaisquer exceções. 

Note 1 – O RSE para um determinado ano fiscal é calculado em 3% do valor total estimado do Fundo Petrolífero ao 

final do ano fiscal anterior, acrescido do valor presente líquido das "receitas futuras de receitas petrolíferas", 

utilizando uma taxa de desconto igual aos retornos futuros de investimentos do Fundo Petrolífero. Com a 

cessação da produção no campo de Bayu-Undan em 2025, as receitas futuras de receitas petrolíferas após 2025 

foram estimadas em zero. O RSE para o ano findo em 31 de dezembro de 2026 é de US$ 543.331.077. 

 
 
 
Ernst & Young 
Perth 
30 de setembro de 2025  
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Apêndice A 

A tabela abaixo resume a redução ao RSE para os anos a findar em 31 de dezembro de 2027 até 31 de 

dezembro de 2036, em resultado da proposta transferência pelo Fundo Petrolífero de um valor em 

excesso do RSE para o ano a findar em 31 de dezembro de 2026. 

RSE para os anos fiscais de 2027 a 2036 assumindo: 

 A proposta de 

transferências do 

Fundo Petrolífero em 

2025 no valor de 

1.719.214.230 de 

dólares americanos 

A proposta de 

transferências do 

Fundo Petrolífero em 

2025 no valor de 

543.331.077  de 

dólares americanos Redução do RSE 

Ano fiscal de dólares americanos de dólares americanos de dólares 

americanos 

31 de dezembro de 2027 514.393.934 550.441.992      (36.048.058) 

31 de dezembro de 2028 521.126.130 557.645.972      (36.519.842) 

31 de dezembro de 2029 527.946.435 564.944.235      (36.997.800) 

31 de dezembro de 2030 534.856.001 572.338.015      (37.482.014) 

31 de dezembro de 2031 541.855.998 579.828.562      (37.972.564) 

31 de dezembro de 2032 548.947.607 587.417.142      (38.469.535) 

31 de dezembro de 2033 556.132.029 595.105.039      (38.973.010) 

31 de dezembro de 2034 563.410.479 602.893.553      (39.483.074) 

31 de dezembro de 2035 570.784.185 610.783.999      (39.999.814) 

31 de dezembro de 2036 578.254.396 618.777.713      (40.523.317) 
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Díli, Timor-Leste 

 

30 de setembro de 2025 

Relatório Independente De Garantia De Fiabilidade Sobre O Cálculo Do 
Rendimento Sustentável Estimado (“Rse") 

 

Âmbito  

Fomos contratados pelo Ministro das Finanças da Republica Democrática de Timor Leste (“Ministério 

das Finanças”) em conformidade com a alínea c) do Artigo 8.o da Lei n.º 9/2005, de 3 de agosto de 

2005, Lei do Fundo Petrolífero, alterada pela Lei n.º 12/2011, de 28 de setembro de 2011, e pela Lei 

n.º 2/2022, de 10 de fevereiro de 2022, (“a Lei”) para a realização de um trabalho de segurança 

razoável conforme definido nas Normas Internacionais de Trabalhos de Garantia de Fiabilidade, de ora 

em diante referido como o trabalho, em relação ao cumprimento pelo Ministério das Finanças, em 

todos os aspetos materiais, com os requisitos para o cálculo do Rendimento Sustentável Estimado 

(“RSE”), de acordo com os parágrafos II e III do Anexo I da Lei para o ano a findar em 31 de Dezembro 

de 2026 (“Anexo I”). 

Responsabilidades do Ministério das Finanças 

O Ministério das Finanças é responsável pelo: 

▪ Cálculo do RSE para o ano fiscal a findar em 31 de dezembro de 2026 em cumprimento com os 

requisitos estipulados no Anexo I da Lei 

▪ Confirmar que a mensuração e avaliação dos pressupostos subjacentes que suportam o cálculo 

cumprem com os requisitos dos parágrafos IV e V do Anexo I da Lei e que todas as matérias 

relevantes são refletidas no cálculo do RSE 

▪ Desenho, implementação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado, 

manutenção de registos e efetuar as estimativas que sejam relevantes para o cálculo do RSE de 

acordo com o Anexo I da Lei, livre de distorções materiais devido a fraude ou erro.  

Responsabilidades da EY 

A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião se o Ministério das Finanças cumpriu, em 

todos os aspetos materiais, com os requisitos dos parágrafos II e III do Anexo I da Lei no cálculo do 

RSE para o ano a findar em 31 de dezembro de 2026, com base no trabalho realizado e na evidencia 

obtida. 
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O nosso trabalho foi realizado de acordo com a Norma Internacional de Trabalhos de Garantia de 

Fiabilidade (ISAE) 3000 (Revista) "Trabalhos de Garantia de Fiabilidade que Não Sejam Auditorias ou 

Revisões de Informação Financeira Histórica", e pelos termos de referência acordados com o 

Ministério das Finanças para a realização deste trabalho em 20 de setembro de 2024. Esta Norma 

exige que o trabalho seja planeado e executado para obter uma garantia razoável de fiabilidade de que 

o Ministério das Finanças cumpriu, em todos os aspetos materiais, com os requisitos dos parágrafos II 

e III do Anexo I da Lei, no cálculo do cálculo do Rendimento Sustentável Estimado (“RSE”) para o 

exercício a findar em 31 de dezembro de 2026, e para emitir o nosso relatório. A natureza, o tempo e 

a extensão dos procedimentos selecionados dependem do nosso julgamento profissional, incluindo a 

avaliação dos riscos de distorção material no cálculo do RSE, quer devido a fraude ou a erro. 

Entendemos que a prova obtida é suficiente e apropriada para proporcionar uma base razoável para a 

nossa opinião. 

Gestão de Qualidade e independência 

Mantivemos a nossa independência e confirmamos que cumprimos com os requisitos do Código de 

Ética do International Ethics Standards Board for Accountants (IESBA) e que temos as competências e 

a experiência necessárias para executar este trabalho.  

Aplicamos igualmente a Norma Internacional de Gestão de Qualidade 1, Gestão da Qualidade para 

Firmas que Executem Auditorias ou Revisões de Demonstrações Financeiras, ou Outros Trabalhos de 

Garantia de Fiabilidade ou Serviços Relacionados e, como tal, projetamos, implementamos e 

operamos um sistema de gestão da qualidade incluindo políticas ou procedimentos documentados 

relativos ao cumprimento com requisitos éticos, normas profissionais e requisitos legais e regulatórios 

aplicáveis. 

Descrição dos procedimentos realizados 

Os nossos procedimentos incluíram: 

▪ A realização de entrevistas ao pessoal-chave para entendimento do processo de reporte do RSE, 

incluindo o processo de obter e preparar a informação para o cálculo do RSE 

▪ A verificação se os critérios de cálculo foram corretamente aplicados de acordo com as 

metodologias descritas nos parágrafos II e III do Anexo 1 da Lei; 

▪ A confirmação, com base numa amostra, que os dados usados para o cálculo do RSE estão de 

acordo com os da base de dados (ver limitação); 

▪ A verificação das fórmulas usadas no cálculo do RSE e dos mapas de suporte; 

▪ A realização de procedimentos de revisão analítica para apoiar na verificação da razoabilidade 

dos dados usados para calcular o RSE. 

Também realizamos outros procedimentos que consideramos necessários nas circunstâncias. 
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Ênfase - Limitaçõe inerente 

O Ministério das Finanças prepara o cálculo do RSE com base nos pressupostos subjacentes de acordo 

com as disposições dos parágrafos IV e V do Anexo I da Lei. Alguns desses pressupostos têm por base 

informação previsional fornecida ou obtida junto de terceiros (por exemplo, produção real e prevista e 

custos reais e orçamentados, através da informação fornecida pelo operador de joint ventures Bayu-

Undan field através da Autoridade Nacional do Petróleo de Timor-Leste e a taxa de retorno de longo 

prazo do Fundo Petrolífero, fornecida por consultores de investimentos independentes) e o nosso 

trabalho não inclui a verificação da exatidão, plenitude ou validade das informações obtidas de 

terceiras entidades. 

Segurança razoável significa um nível de segurança elevado, mas não absoluto. A segurança absoluta 

é raramente alcançável como resultado de fatores tais como: o uso de testes seletivos, as limitações 

inerentes ao controlo interno, o facto de que muitas das evidências que nos foram disponibilizadas 

serem persuasivas e não conclusivas, e o uso de julgamento profissional na recolha e avaliação de 

provas e na formação das nossas conclusões com base nessas provas. 

Opinião 

Em nossa opinião, o Ministério das Finanças cumpriu, em todos os aspetos materiais, com os 

requisitos dos parágrafos II e III do Anexo I da Lei no cálculo do Rendimento Sustentável Estimado 

para o ano a findar em 31 de dezembro de 2026. O cálculo apresenta um Rendimento Sustentável 

Estimado de 543.331.077 de dólares americanos.  

Restrições de uso 

A informação contida neste relatório é unicamente para uso do Ministério das Finanças, de acordo 

com a carta compromisso datada de 20 de setembro de 2024, com o objetivo de expressar uma 

opinião se o Ministério das Finanças cumpriu, em todos os aspetos materiais, com os requisitos dos 

parágrafos II e III do Anexo I da Lei no cálculo do Rendimento Sustentável Estimado para o ano a 

findar em 31 de dezembro de 2026. Renunciamos a qualquer responsabilidade perante terceiros, para 

além do Ministério das Finanças, por qualquer fiabilidade neste relatório, ou para qualquer propósito 

diferente daquele para o qual foi preparado. 
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